
REGIS'T;RADO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET

TUX PROVEDOR DE ACESSO A REDE DE COMUNICAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n° 11.214.056/0001-65, com sede na cidade de Riachão do Jacuípe, na Rua/Ave. Aurélio
Rodrigues Mascarenhas, n.o23 B, Centro, CEP: 44640-000 e telefone (75) 3264-1825, neste ato representada
por seu Representante Legal, nos termos do seu contrato social, e as pessoas físicas e jurídicas de direito
público ou privado que venham a se submeter a este instrumento mediante uma das formas alternativas de
adesão descritas no presente Contrato, doravante denominadas simplesmente CONTRATANTE ou CLIENTE,
nomeadas e qualificadas através de TERMO DE CONTRATAÇÃO ou de outra forma alternativa de adesão ao
presente instrumento; têm entre si justo e contratado o presente instrumento particular, acordando quanto as
cláusulas e condições adiante estabelecidas, obrigando-se por si, seus herdeiros e/ou sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS E DEFINiÇÕES

1.1 - Para os fins deste Contrato, a expressão "TERMO DE CONTRAT AÇÃO" designa o instrumento (impresso
ou eletrônico) de adesão (presencial ou on fine) a este contrato, que determina o início de sua vigência, que o
completa e o aperfeiçoa, sendo parte indissociável e formando um só instrumento para todos os fins de direito,
sem prejuízo de outras formas de adesão previstas em Lei e no presente Contrato. O TERMO DE
CONTRATAÇÃO, assinado, obriga o CLIENTE aos termos e condições do presente Contrato, podendo ser
alterada através de ADITIVOS, desde que devidamente assinados pelo representante legal de cada parte.

1.2 - Serviços de provimento de acesso à internet, quando aqui referidos, independente do número ou gênero em
que sejam mencionados, retratam fielmente os serviços objeto do presente Contrato, em que a CONTRATADA
fornece ao CLIENTE a Porta IP (Internet Protocof) necessária ao acesso à internet, sendo estes serviços
qualificados como típicos "Serviços de Valor Adicionado", nos termos da legislação vigente (Lei 9.472 de 1997).

1.3 - Para disponibilizar os serviços, objetos do presente contrato, o CLIENTE deverá contratar empresa de
telecomunicações apta a lhe prestar os serviços de comunicação multimídia - (SCM), sendo, pois, indicada a
referida prestadora dos serviços de telecomunicações no TERMO DE CONTRATAÇÃO, que compõe este
instrumento.

1.4 - Para fins deste contrato compreende-se por "Prestadora dos Serviços de Comunicação Multimídia
(PSCM)", empresa indicada no TERMO DE CONTRATAÇÃO, que fornece os insumos tecnológicos aptos, ou
seja, a plataforma de telecomunicações que valida os serviços de valor adicionado prestados pela
CONTRAT ANTE ao CLIENTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do OBJETO

2.1 - Constitui-se objeto do presente instrumento a prestação, pela CONTRATADA em favor do CLIENTE, dos
serviços de provimento de acesso à internet, a ser disponibilizado nas dependências do CLIENTE, de acordo
com os termos e condições previstas no TERMO DE CONTRATAÇÃO, parte integrante e essencial à celebração
do presente instrumento.

2.2 - Para a prestação dos serviços de acesso à internet, o CLIENTE deverá contratar rede de
suporte/comunicação multimídia de empresa Prestadora dos Serviços de Comunicação Multimídia - (PSCM),
sendo as condições inerentes à instalação, manutenção e administração da rede de comunicação multimídia
objeto de contrato autônomo e independente.

2.2.1 - A prestação dos serviços de comunicação multimídia são necessários para a conexão do CLIENTE à
rede mundial de computadores - INTERNET, e será realizada diretamente por empresa informada no TERMO
DE CONTRATAÇÃO, devidamente autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações a prestar os
serviços de telecomunicações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS FORMAS DE ADESÃO

3.1 - A adesão pelo CLIENTE ao presente Contrato efetiva-se alternativamente por meio de quaisquer dos
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

3.1.1 - Assinatura de TERMO DE CONTRATAÇÃO impresso;

"on fine" e confirmação via e-mail de TERMO DE CONTRAT AÇÃO



"

3.1.3 - Pagamento parcial ou total, via boleto bancário, depósito em Conta Corrente da CONTRATADA, ou
outro meio idôneo de pagamento, de qualquer valor relativo os valores relativos aos serviços de
provimento de acesso à internet;

3.1.4 - Percepção, de qualquer forma, dos serviços objeto do presente Contrato.

3.2 - Com relação à CONTRATADA, suas obrigações e responsabilidades iniciam efetivamente a partir da
ciência comprovada de que o CLIENTE aderiu ao presente Contrato mediante um dos eventos supracitados,
salvo no tocante às formas de adesão previstas nos itens 3.1.3 e 3.1.4 acima, em que poderá a CONTRATADA,
antes de iniciar o cumprimento de suas obrigações, reivindicar a assinatura/aceite do TERMO DE
CONTRAT AÇÃO impresso ou eletrônico.

CLÁUSULAQUARTA- DA PRESTAÇÃODOSSERVIÇOSDEACESSOÀ INTERNET

4.1 - A CONTRATADA disponibilizará a Porta IP (Internet Protocol), bem como efetuará a configuração
necessária a ativação do acesso à internet nos computadores e estações de trabalho do CLIENTE, no prazo
máximo de 3 (três) dias, contados a partir da data de assinatura do TERMO DE CONTRATAÇÃO, parte
indissolúvel deste presente contrato.

4.1.1 - O prazo estipulado no item acima poderá sofrer alterações, nas seguintes hipóteses: (i) caso o
CLIENTE não disponibilize local e/ou computadores/estações de trabalho adequadas para a ativação dos
serviços; (ii) em caso de eventos fortuitos ou de força maior, como instabilidade climática; (iii) em caso de
atrasos decorrentes de culpabilidade de terceiros, como atrasos na entrega dos equipamentos
necessários; (iv) caso ocorra atrasos na disponibilização dos Serviços de Comunicação Multimídia pela
empresa responsável, a ser indicada pela CONTRATADA e qualificada no TERMO DE CONTRATAÇÃO;
(v) outras hipóteses que não exista culpabilidade da CONTRATADA.

4.2 - O CLIENTE receberá da CONTRATADA, após a ativação dos serviços objeto do presente Contrato, a
identificação e senha necessária ao acesso à internet, não podendo em hipótese alguma ser a
identificação/senha transferida a terceiros e/ou explorada para quaisquer fins comerciais e/ou econômicos.

4.3 - O CLIENTE assume integral responsabilidade por si e por terceiros na utilização de sua identificação e
respectiva senha, obrigando-se a honrar os compromissos financeiros e legais daí resultantes.

4.3.1. - Não serão permitidas conexões simultâneas utilizando o mesmo código do CLIENTE e a mesma
senha privativa.

CLÁUSULAQUINTA- Dos EQUIPAMENTOSUTlLlZANDOSNAPRESTAÇÃODOSSERVIÇOSDEACESSOÀ INTERNET

5.1 - Para a efetivação dos serviços de valor adicionado (conexão a internet), poderá a CONTRATADA
disponibilizar equipamentos aptos a validar os seus serviços ao CLIENTE.

5.1.1 - Caso seja necessário a disponibilização de equipamentos pela CONTRATADA, tal relação poderá
ser formalizada a partir do empréstimo dos equipamentos em comodato com fidelidade, ou mesmo
mediante a venda dos mesmos. Em ambos os casos, será destacado no TERMO DE CONTRATAÇÃO a
modalidade por ventura escolhida pelo CLIENTE e a sua contraprestação devida.

5.1.2 - Se o CLIENTE requerer o empréstimo de quaisquer equipamentos em comodato com fidelidade,
desde já obriga-se a zelar pela preservação e conservação dos mesmos, nos ditames da cláusula décima
do presente contrato, podendo vir a arcar com o pagamento do valor atual correspondente ao equipamento
inutilizado, caso seja comprovada a má utilização ou má conservação.

CLÁUSULASEXTA- DA RESPONSABILIDADEEOBRIGAÇÕESDACONTRAT ADA

6.1 - São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste instrumento e na legislação aplicável:

6.1.1 - Como prestadora dos serviços de provimento de acesso à internet, realizar a prestação de suas
atividades sociais dentro da legalidade, em específico no que se refere às normas aplicáveis à PSVA -
Prestação de Serviço de Valor Adicionado;

6.1.2 - Manter a qualidade e a regularidade adequada à natureza dos serviços prestados, respeitando a
~.\liO''''~ inviolabilidade e o segredo da comunicação de seus clientes.~\·~tJv.tg:t.~~
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